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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 124/2024
ID CIDADES: 2024.007E0700001.02.0012

O Município de Anchieta, com sede à Rodovia Edival José Petri, n.º 1.620, Km 21,5 – Vila
Residencial Samarco, Anchieta/ES, CEP: 29.230-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
27.142.694/0001-58, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito Fabrício Petri,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, de outro lado, a empresa SPEED
TECNOLOGIA EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.289.656/0001-98, com
sede na Rua REGENTE FEIJO, 434 - NOSSA SENHORA DA PENHA - Vila Velha - ES - Brasil - CEP:
29110160,neste ato representado legalmente pelo Sr(a). JORGE VASCONCELOS CORREA ,
denominado FORNECEDOR, resolvem firmar esta Ata de Registro de Preços,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 019/2024, Processo nº 15510/2023,
de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº
6.396/2023, em conformidade com as previsões a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual fornecimento de
material de processamento de dados (desktop, notebook, tablet’s e maleta de
transporte para notebook), com itens exclusivos e cota reservada para ME/EPP, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº
019/2024, Processo nº 15510/2023 e seus anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO I desta
Ata;

2.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do serviço, como
transporte, mão-de-obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à
perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o mesmo;

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação do serviço
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para o serviço pretendido, desde que devidamente
justificada.

2.4. O Município de Anchieta deverá justificar o motivo da não utilização do registro de
preços e será assegurada ao beneficiário do registro preferência para contratação em
igualdade de condições.
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2.5. Caso algum participante do certame manifeste, no dia da sessão, ser incluído no
cadastro de reserva, este deverá constar como Anexo a esta Ata.

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação, observados os seguintes requisitos:

I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021;

III. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.1.1. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.1.3. O prazo previsto no item 4.1.2 poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.1.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos no item
4.1.

4.2. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro
de preços:

I. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

II. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por
intermédio de instrumento Autorização de Fornecimento, conforme inciso II do art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, no
quantitativo máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

6.3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

6.3.4. O registro a que se refere o item 6.3.2 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – ES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Núcleo de Planejamento de Contratações Gerais - NPCG

P á g i n a 4 | 9
Núcleo de Planejamento das Contratações Gerais
Pavilhão do Empreendedor “Zey José Vettoraci”.
Rod. Edival José Petri, 1.620, km 21,5, Vila Residencial Samarco. CEP: 29.230-000

6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 6.3.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 10.

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

6.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.9. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da
Transparência da Prefeitura de Anchieta e no PNCP.

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.3.2 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.3.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital poderá:

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
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6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação, sendo utilizado como base o IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE);

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 6.5.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.410.3,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes do registro de preços.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

9.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

9.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 9.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 26, §
2º, do Decreto Municipal nº 6.396/2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

10.1.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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10.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

10.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.3.1. Por razão de interesse público;

10.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 25, §
3º e 26, § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 6.396/2023.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

11.3. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 6º, inc.
XII, do Decreto Municipal nº 6.396/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, inc. IX, do Decreto
Municipal nº 6.396/2023).

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

12.1. Encontram-se descrito no item “¨6” do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II.
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13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

13.1. Os critérios de medição e pagamento estão descritos no item “9” do TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO II.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. As informações relativas à fiscalização e gestão do contrato estão descritas no item
“8” do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Anchieta/ES para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registros de Preços.

15.2. E, por assim estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições
estabelecidas nas cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e
achada conforme, vai devidamente assinada.

Anchieta, 15 de Outubro de 2024.

Fabrício Petri
Prefeito Municipal

Contratante

JORGE VASCONCELOS CORREA
SPEED TECNOLOGIA EIRELI

Contratada
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Ata de RP 000124/2024

ANEXO I

Este documento é parte integrante da Ata de RP 000124/2024, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Anchieta - ES e
a empresa cujos preços estão a seguir registrado por item, em fase a realização do Pregão Eletrônico Nº 000019/2024.

Processo Processo Requerimento Nº 015510/2023
Origem Pregão Eletrônico Nº 000019/2024

Fornecedor SPEED TECNOLOGIA EIRELI
Responsável JORGE VASCONCELOS CORREA

Objeto
Fornecimento de material e equipamentos energéticos para atender a demanda da Prefeitura de 
Anchieta
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Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000060.00000000 -PROCURADORIA GERAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

11 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 7,000000 4.522,000000 31.654,00
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Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000060.00000000 -PROCURADORIA GERAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000060.00000000 -PROCURADORIA GERAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000060.00000000 -PROCURADORIA GERAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

31.654,00

Total da Estrutura 31.654,00
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Requerente 00000071.00000000 -CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

18 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 1,000000 4.522,000000 4.522,00
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Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000071.00000000 -CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

4.522,00

Total da Estrutura 4.522,00
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25 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 37,000000 4.522,000000 167.314,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

167.314,00

Total da Estrutura 167.314,00
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4 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 4,000000 4.522,000000 18.088,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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7 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 4,000000 4.522,000000 18.088,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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8 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 4,000000 4.522,000000 18.088,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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19 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 4,000000 4.522,000000 18.088,00



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 27 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000158.00000000 -SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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21 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 6,000000 4.522,000000 27.132,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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30 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 4,000000 4.522,000000 18.088,00



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 35 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000158.00000000 -SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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33 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 2,000000 4.522,000000 9.044,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

9.044,00

Total da Estrutura 126.616,00



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 42 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000189.00000000 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

6 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 7,000000 4.522,000000 31.654,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 45 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 003 - Lote 3 - Ampla Concorrência

Requerente 00000189.00000000 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

31.654,00

Total da Estrutura 31.654,00
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28 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 10,000000 4.522,000000 45.220,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

45.220,00

Total da Estrutura 45.220,00
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16 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 7,000000 4.522,000000 31.654,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

31.654,00

Total da Estrutura 31.654,00
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2 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 2,000000 4.522,000000 9.044,00
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Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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3 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 4,000000 4.522,000000 18.088,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

18.088,00

Total da Estrutura 27.132,00

Total do Lote 465.766,00
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45 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 3,000000 4.522,000000 13.566,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

13.566,00

Total da Estrutura 13.566,00
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47 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 1,000000 4.522,000000 4.522,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

4.522,00

Total da Estrutura 4.522,00
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50 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 13,000000 4.522,000000 58.786,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

58.786,00

Total da Estrutura 58.786,00
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41 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 1,000000 4.522,000000 4.522,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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43 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 2,000000 4.522,000000 9.044,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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44 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 2,000000 4.522,000000 9.044,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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48 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 1,000000 4.522,000000 4.522,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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49 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 2,000000 4.522,000000 9.044,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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52 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 2,000000 4.522,000000 9.044,00



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 95 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 004 - Lote 4 - Cota Reservada

Requerente 00000158.00000000 -SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
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53 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 1,000000 4.522,000000 4.522,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

4.522,00

Total da Estrutura 49.742,00
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42 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 3,000000 4.522,000000 13.566,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

13.566,00

Total da Estrutura 13.566,00
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51 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 3,000000 4.522,000000 13.566,00
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Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
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Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 108 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 004 - Lote 4 - Cota Reservada

Requerente 00000244.00000000 -SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA MUNIC

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
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Valor Unitário Valor Total

Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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Valor Unitário Valor Total

O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

13.566,00

Total da Estrutura 13.566,00



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 110 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 004 - Lote 4 - Cota Reservada

Requerente 00000270.00000000 -GERENCIA DE SEGURANCA PUBLICA E SOCIAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

46 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 3,000000 4.522,000000 13.566,00
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Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
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Quantidade 
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Valor Unitário Valor Total

5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

13.566,00

Total da Estrutura 13.566,00
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39 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 1,000000 4.522,000000 4.522,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 116 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 004 - Lote 4 - Cota Reservada

Requerente 00000517.00000000 -SEC. MUN. INTEGRAÇÃO, DESENV. E GESTÃO DE RECURSO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.



MUNICÍPIO DE ANCHIETA
Anchieta - ES
Prefeitura Municipal de Anchieta
Rodovia DO SOL - KM 21.5, 1620, 1620 - Km 21,5 - VILA RESIDENCIAL SAMARCO - Anchieta - ES - CEP: 29230-000
CNPJ Nº 27.142.694/0001-58 Tel: (28)9253-4867

Gerado por:   ktury.barboza 118 de 125 15/10/2024 12:47

Ata de RP 000124/2024

Lote LOTE 004 - Lote 4 - Cota Reservada

Requerente 00000517.00000000 -SEC. MUN. INTEGRAÇÃO, DESENV. E GESTÃO DE RECURSO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

40 00056962

COMPUTADOR DESKTOP
1 - DESEMPENHO
Atingir índice de, no mínimo, 13.000 (treze 
mil) pontos para o desempenho,
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no
site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php;
O modelo de processador ofertado deverá 
estar em linha de fabricação, e
ainda, deve ser de até última geração ou 
até duas gerações anteriores;
Fabricado especificamente para desktops, 
não sendo aceito processadores
para equipamento portátil;
O processador não poderá ser soldado na 
placa mãe.
2 – MEMÓRIA RAM
Barramento DDR4, com clock mínimo de 
3.200 MHz;
Capacidade total mínima de 8 GB;
Cada pente deverá possuir no mínimo 8 
GB;
Expansível até 64G;
Ter, no mínimo, 02 (dois) slots.
3 - BIOS/UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em flash ROM;
Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
COPYRIGHT, o fabricante do
computador deverá possuir livre direito de 
edição da mesma;
Podendo ser atualizada por meio de 
software de gerenciamento;
Permissão de ativação e desativação de 
senha via SETUP;
A BIOS deve estar em idioma português 
do Brasil ou inglês, em conformidade
com a especificação UEFI 2.1 
(http:www.UEFI.org).
4 - PLACA MÃE:
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado;
Não produzida em regime de OEM ou 
Personalizada;
Possuir no mínimo 02 (dois) slots de 
memória RAM com barramento DDR4;
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express X16 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe-
Express x1 de meia altura
Possuir no mínimo 01 (um) slot PCIe 
NVMe M.2;
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 ou superior;
Possuir número de série registrado na 
BIOS;
Possuir controladora de disco SATA-3 
com taxa de transferência de 6GB’S;
Controladora de rede Gigabit Ethernet RJ 
45 conector
fêmea, 10/100/1000 Mbps Full-Duplex e 
com controle de velocidade de
conexão automática;
Possuir vídeo integrado no processador;
Possuir controladora de áudio de alta 
definição.

unidade
Desktop Dell 
Optiplex 7010 

(i3-13100)
0,000000 1,000000 4.522,000000 4.522,00
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5 - PORTAS:
Frontal:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (um) entrada combo para headset;
Traseiras:
02 (duas) portas USB 2.0;
02 (duas) portas USB 3.2;
01 (uma) porta de saída de áudio;
01 (uma) porta para fonte de alimentação 
CA;
01 (uma) porta HDMI 1.4;
01 (uma) porta Display Port 1.4.
6 - WIRELESS:
Em conformidade com os padrões 802.11 
AX com Bluetooth;
Interface Bluetooth padrão 5.0, ou superior;
Todas as interfaces citadas devem ser 
integradas ao computador desktop
ofertado, ou slotadas em padrão M.2 2230 
ou superior, não aceito uso de
adaptadores para atingir a quantidade de 
interfaces solicitadas.
Homologada pela ANATEL.
7 – ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 256GB PCIe NVMe M.
2;
Leitura sequencial: 2.608 MBytes/seg ou 
superior;
Gravação sequencial: 2.184 MBytes/seg 
ou superior.
8 - GABINETE:
Permitir a abertura do gabinete sem a 
utilização de ferramentas;
Permitir a troca dos componentes;
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 127/220 Volts, sendo capaz de
suprir a demanda total do equipamento 
operando em 100% de sua capacidade
e suporte para futuro upgrade de placa de 
vídeo off-board;
Possuir sensor de intrusão.
9 - MONITOR:
Do mesmo fabricante do computador 
ofertado em regime de OEM;
Tela 100% plana de LED ou OLED de IPS 
e dimensões de 23.8” a 24.5”
polegadas;
Resolução mínima de 1920 x 1080;
Frequência mínima de 75 Hz;
Voltagem de entrada 127/220 volts;
Proporção da tela 16:9 ou 21:9;
01 (um) conector de entrada HDMI;
01 (um) conectar de entrada display port;
Tela antirreflexiva;
Ajuste de altura e inclinação;
Auto desligamento e economia de energia;
Contraste mínimo de 1.000:1;
Suporte de cor de no mínimo 16,7 milhões 
de cores;
Ângulo de Visualização Horizontal e 
Vertical de 178°;
Deve vir acompanhado de todos os cabos 
necessários para seu
funcionamento.
10 - TECLADO:
Padrão ABNT2 com conector USB;
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Deve permitir mudança de inclinação;
Teclas de atalhos Windows 10;
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Bloco numérico separado das demais 
teclas;
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido.
11 - MOUSE ÓPTICO:
Cabo USB de no mínimo 1,5m;
Dotado de 3 botões (sendo um para 
rolagem de páginas – “scroll”);
Ser da mesma marca e cor do 
equipamento a ser fornecido;
Acompanhar mousepad;
Resolução mínima de 1000 DPI.
12- SISTEMA OPERACIONAL:
Acompanhar licença OEM do Windows 10 
Profissional 64 bits ou o mais atual,
em português do Brasil.
13 - SUPORTE E GARANTIA:
A garantia de funcionamento será pelo 
período de 36 meses, na modalidade
on-site, no local de uso do equipamento, 
contada a partir da emissão do termo
de recebimento definitivo dos 
equipamentos;
O atendimento técnico deverá acontecer 
em até 48 (quarenta e oito) horas
após abertura do chamado e a conclusão 
completa do reparo deverá ocorrer
no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
Caso o defeito ocorrido necessite da
retirada do equipamento por um prazo 
superior a 96 (noventa e seis) horas, a
empresa fornecedora do equipamento 
deverá providenciar outro equipamento
que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento 
retirado
para conserto;
Para o computador desktop ofertado, em 
caso de necessidade, durante todo o
período da garantia, de troca da unidade 
de armazenamento (M2) por falha,
esta unidade com problema deverá ficar 
em posse do contratante, isto, por
medida de segurança e confidencialidade 
de informações, e ainda, a troca
dessa unidade de armazenamento com 
problema deverá ser realizada no local
onde o computador desktop encontra-se 
instalado, sendo vetado, em qualquer
hipótese, o envio dessa unidade pelos 
correios ou por outros meios de entrega;
O fabricante do computador desktop 
ofertado deve disponibilizar uma central
telefônica para abertura de chamados 
técnicos, através de ligação gratuita
0800 para suporte e atendimento técnico, 
bem como, possuir site na internet,
com acesso público, contendo a 
disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações 
existentes, relativas ao computador 
desktop
ofertado.
14 - COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
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O equipamento (marca e modelo) deve 
constar no “catálogo do Windows”
como designado para Windows “designed 
for Windows”;
Os equipamentos devem pertencer à linha 
corporativa não sendo aceito
equipamentos destinados a público 
residencial;
Os equipamentos deverão ser novos e 
sem uso e ser produzidos em série na
época da entrega.
Modelo de referência do computador 
desktop: Dell Vostro 3710 ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Modelo de referência do monitor: Monitor 
23.8” Dell S2421HN ou
equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.

4.522,00

Total da Estrutura 9.044,00

Total do Lote 176.358,00
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26 00057070

TABLET 10 A 11'' POLEGADAS
Com rede GSM
Processador: Velocidade do Processador 
2GHz ou superior
Tipo de Processador Octa Core ou superior
Tela: Tamanho 10” a 11”
Resolução 1920 x 1200 ou superior
Tecnologia TFT ou Amoled ou superior
Profundidade de Cor 16M ou superior
Câmera:
Traseira – Resolução 8.0 MP com foco 
automático ou superior
Frontal – Resolução 5.0MP ou superior
Resolução de Gravação de Vídeos FHD 
(1920 x 1080) @30fps ou superior
Memória: mínimo 4 GB 
Armazenamento: mínimo 64 GB 
expansível com cartão de memória 
MicroSD até um 1TB
Rede GSM Chip ou eSIM: 2G GSM
GSM 850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900
3G UMTSB1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), 
B5 (850), B8 (900)
4G FDD LTE B1 (2100), B2 (1900), B3 
(1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8 
(900), B12 (700), B17 (700), B20 (800), 
B28 (700), B66(AWS-3)
4G TDD LTE B38 (2600), B40 (2300), B41 
(2500)
USB: Versão 2.0 ou superior
Localização (satélites suportados):
GPS, Glonass, Galileo, QZSS
Conector de Fone de Ouvido:
Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2)
Wi-Fi:802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, 
VHT80 Wi-Fi Direct ou superior
Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.0 ou 
superior
Cor: Preto, cinza, azul ou branco (a cor 
disponível será para todo o lote)
Peso (g) 508
Capacidade da Bateria:7040 mAh ou 
superior
Formato de Reprodução de Vídeo: MP4, 
M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
Resolução de Reprodução de Vídeo: FHD 
(1920 x 1080) @60fps ou superior
Formato de Reprodução de Áudio: MP3, 
M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, 
AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 
IMY, RTTTL, RTX, OTA
Sistema operacional: Android ou IOS com 
possibilidade de atualização pra versão 
mais recente do sistema operacional
Modelo de referência: Galaxy Tab A8 (4G) 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Garantia: 12 meses

unidade

Samsung 
Galaxy TAB 

A9+ (SM-
X216BZAAZTO)

0,000000 5,000000 1.300,000000 6.500,00

Total da Estrutura 6.500,00
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Requerente 00000158.00000000 -SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

10 00057070

TABLET 10 A 11'' POLEGADAS
Com rede GSM
Processador: Velocidade do Processador 
2GHz ou superior
Tipo de Processador Octa Core ou superior
Tela: Tamanho 10” a 11”
Resolução 1920 x 1200 ou superior
Tecnologia TFT ou Amoled ou superior
Profundidade de Cor 16M ou superior
Câmera:
Traseira – Resolução 8.0 MP com foco 
automático ou superior
Frontal – Resolução 5.0MP ou superior
Resolução de Gravação de Vídeos FHD 
(1920 x 1080) @30fps ou superior
Memória: mínimo 4 GB 
Armazenamento: mínimo 64 GB 
expansível com cartão de memória 
MicroSD até um 1TB
Rede GSM Chip ou eSIM: 2G GSM
GSM 850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900
3G UMTSB1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), 
B5 (850), B8 (900)
4G FDD LTE B1 (2100), B2 (1900), B3 
(1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8 
(900), B12 (700), B17 (700), B20 (800), 
B28 (700), B66(AWS-3)
4G TDD LTE B38 (2600), B40 (2300), B41 
(2500)
USB: Versão 2.0 ou superior
Localização (satélites suportados):
GPS, Glonass, Galileo, QZSS
Conector de Fone de Ouvido:
Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2)
Wi-Fi:802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, 
VHT80 Wi-Fi Direct ou superior
Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.0 ou 
superior
Cor: Preto, cinza, azul ou branco (a cor 
disponível será para todo o lote)
Peso (g) 508
Capacidade da Bateria:7040 mAh ou 
superior
Formato de Reprodução de Vídeo: MP4, 
M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
Resolução de Reprodução de Vídeo: FHD 
(1920 x 1080) @60fps ou superior
Formato de Reprodução de Áudio: MP3, 
M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, 
AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 
IMY, RTTTL, RTX, OTA
Sistema operacional: Android ou IOS com 
possibilidade de atualização pra versão 
mais recente do sistema operacional
Modelo de referência: Galaxy Tab A8 (4G) 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Garantia: 12 meses

unidade

Samsung 
Galaxy TAB 

A9+ (SM-
X216BZAAZTO)

0,000000 2,000000 1.300,000000 2.600,00

Total da Estrutura 2.600,00
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Requerente 00000189.00000000 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

23 00057070

TABLET 10 A 11'' POLEGADAS
Com rede GSM
Processador: Velocidade do Processador 
2GHz ou superior
Tipo de Processador Octa Core ou superior
Tela: Tamanho 10” a 11”
Resolução 1920 x 1200 ou superior
Tecnologia TFT ou Amoled ou superior
Profundidade de Cor 16M ou superior
Câmera:
Traseira – Resolução 8.0 MP com foco 
automático ou superior
Frontal – Resolução 5.0MP ou superior
Resolução de Gravação de Vídeos FHD 
(1920 x 1080) @30fps ou superior
Memória: mínimo 4 GB 
Armazenamento: mínimo 64 GB 
expansível com cartão de memória 
MicroSD até um 1TB
Rede GSM Chip ou eSIM: 2G GSM
GSM 850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900
3G UMTSB1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), 
B5 (850), B8 (900)
4G FDD LTE B1 (2100), B2 (1900), B3 
(1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8 
(900), B12 (700), B17 (700), B20 (800), 
B28 (700), B66(AWS-3)
4G TDD LTE B38 (2600), B40 (2300), B41 
(2500)
USB: Versão 2.0 ou superior
Localização (satélites suportados):
GPS, Glonass, Galileo, QZSS
Conector de Fone de Ouvido:
Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2)
Wi-Fi:802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, 
VHT80 Wi-Fi Direct ou superior
Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.0 ou 
superior
Cor: Preto, cinza, azul ou branco (a cor 
disponível será para todo o lote)
Peso (g) 508
Capacidade da Bateria:7040 mAh ou 
superior
Formato de Reprodução de Vídeo: MP4, 
M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
Resolução de Reprodução de Vídeo: FHD 
(1920 x 1080) @60fps ou superior
Formato de Reprodução de Áudio: MP3, 
M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, 
AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 
IMY, RTTTL, RTX, OTA
Sistema operacional: Android ou IOS com 
possibilidade de atualização pra versão 
mais recente do sistema operacional
Modelo de referência: Galaxy Tab A8 (4G) 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Garantia: 12 meses

unidade

Samsung 
Galaxy TAB 

A9+ (SM-
X216BZAAZTO)

0,000000 8,000000 1.300,000000 10.400,00

Total da Estrutura 10.400,00
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Requerente 00000244.00000000 -SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA MUNIC

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

27 00057070

TABLET 10 A 11'' POLEGADAS
Com rede GSM
Processador: Velocidade do Processador 
2GHz ou superior
Tipo de Processador Octa Core ou superior
Tela: Tamanho 10” a 11”
Resolução 1920 x 1200 ou superior
Tecnologia TFT ou Amoled ou superior
Profundidade de Cor 16M ou superior
Câmera:
Traseira – Resolução 8.0 MP com foco 
automático ou superior
Frontal – Resolução 5.0MP ou superior
Resolução de Gravação de Vídeos FHD 
(1920 x 1080) @30fps ou superior
Memória: mínimo 4 GB 
Armazenamento: mínimo 64 GB 
expansível com cartão de memória 
MicroSD até um 1TB
Rede GSM Chip ou eSIM: 2G GSM
GSM 850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900
3G UMTSB1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), 
B5 (850), B8 (900)
4G FDD LTE B1 (2100), B2 (1900), B3 
(1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8 
(900), B12 (700), B17 (700), B20 (800), 
B28 (700), B66(AWS-3)
4G TDD LTE B38 (2600), B40 (2300), B41 
(2500)
USB: Versão 2.0 ou superior
Localização (satélites suportados):
GPS, Glonass, Galileo, QZSS
Conector de Fone de Ouvido:
Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2)
Wi-Fi:802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, 
VHT80 Wi-Fi Direct ou superior
Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.0 ou 
superior
Cor: Preto, cinza, azul ou branco (a cor 
disponível será para todo o lote)
Peso (g) 508
Capacidade da Bateria:7040 mAh ou 
superior
Formato de Reprodução de Vídeo: MP4, 
M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM
Resolução de Reprodução de Vídeo: FHD 
(1920 x 1080) @60fps ou superior
Formato de Reprodução de Áudio: MP3, 
M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, 
AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 
IMY, RTTTL, RTX, OTA
Sistema operacional: Android ou IOS com 
possibilidade de atualização pra versão 
mais recente do sistema operacional
Modelo de referência: Galaxy Tab A8 (4G) 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade.
Garantia: 12 meses

unidade

Samsung 
Galaxy TAB 

A9+ (SM-
X216BZAAZTO)

0,000000 3,000000 1.300,000000 3.900,00

Total da Estrutura 3.900,00

Total do Lote 23.400,00

Total Geral 665.524,00
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